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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 

regimentais, que seja dirigido veemente apelo a Exma. Sr.ª Prefeita de Caruaru, 

Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos, Drº Humberto 

Lima, para que se proceda com a REALIZAÇÃO DE UM MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO 

SOL POENTE, neste município, conforme justificativa a seguir:  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O FATO: A realização de serviços públicos de limpeza urbana é essencial para a 

boa convivência das comunidades, além de indispensável para a manutenção da 

saúde pública. O acúmulo irregular de lixo urbano é extremamente prejudicial à 

saúde da população, pois facilita a proliferação de pragas urbanas e expõe os 

indivíduos a diversos efeitos toxicológicos oriundos das reações químicas de 

compostos orgânicos e inorgânicos descartados nas vias públicas. Os fortes 

odores expelidos por essas reações e, também, os danos paisagísticos 

provenientes da existência destes acúmulos de lixo estão dificultando a convivência 

harmoniosa entre os membros da comunidade do Bairro Sol Poente no dia-a-dia, 

além de estar criando uma situação de risco à saúde pública. Neste sentido, e 

atendendo à solicitação da população desta comunidade, faz-se necessário que a 

solicitação relata nesta propositura seja atendida com a maior brevidade possível. 

Está ação certamente se converterá em grande melhoria na qualidade de vida da 

população, principalmente neste período festivo de final de ano.   

 

Dê Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 
- E-mail da Secretaria de Serviços Públicos: humberto.lima@caruaru.pe.gov.br 

 
 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 14 de dezembro de 2017. 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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